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LEI N° 203/55  

AUTORIZA A REVISO NOS LMÇAMENTOS DA DIVIDA FUTUAT  

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

ART. 1' - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ordenar à Contabilidade a re - 

viso nos lançamentos da dívida Flutuante. 

A1. 20 - O resultado desse serviço deverá ser encaminhado à Câmara Municipal. 

ART. 3 	Revogadas as disposições em contrrio, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicaço: 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, que a cumpram e façam cumprir to inteiramente como nela 

se contêm. 

PREIIURA MUNICIPAL DE CONEIR0 LFAIETE, 15 DE 31JIO DE 1955. 

Dr. José Narciso de Queiroz Neto - Prefeito Municipal 

Jair Noronha - Secretario 

Publicada. 


